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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubalu~a 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m1M:ERO 748, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba a celebrar convênio 

com o Departamento de Edif!cios e Obras F\Í
blioas - DOPt Autarquia vinculada à Secret..! 

ria de Obras e Meio Ambiente do Estado de 

São Paulo. objetivando o recebiaento de co

laboração para reforma de pontes. nos lo

cais que especifica. 

F A C O S A B E R que a Câmara Municipal &

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. li! -·Fica o Poder Executivo deste Munic!pio autorizado aº.! 

h Jrt. 2• -( \.- \ 

com o Departamento de Edifícios e Obras ptÍbli-

- DOP. Convênio para efeito de reforma das pontes 

sobre os rios que cruzam as ruas BasÚio 

Cavalheiro. no Bairro do It~; de acesso do Bairro 
< • 
do Saco da Ribeira ao Bairro do Lázaro; e Netuno, no 

Bairro do 1'.zarot neste MunicÍpiot nas quais o Depart..! 

manto colaborart com a Prefeitura, com a importância -

fixa de Cr$ 4.000.000 (quatro milhões de cruzeiros), P..! 

ra a execução das referidas obras. 

A Prefeitura Municipal executar. diretamente ou atra

v;s de terceiros as referidas obras, nas condições es

tabelecidas pelo Convênio a ser lavrado para a execu

ção do objeto mencionado nesta Lei, portanto, ficando 

o Departamento isento de quaisquer outras colabora-
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LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

Continl1!19io ci&. Le!i. n~ 748, de; 06/12/84.-

çõea., além da eatabel.ecida no referid.o C:Onvêmo, para 

a aeoução e conclusão do objeto em apreço. 

C' .crt. ~ - Eeta Lei entrar~ em vigo»· na k.ta de aua pulllic.ação'; 

e 

revogada& as disposições em co.ntrário. 

Ubatuba, 06. de Dezemlll"o de 1984 

Pedro Paulo Te eira Pinto 

{Prefeito Unicipal 

/ 

Begiatrada em livro próprio na :Diretoria de :a.peuenta: d• kld.D;I 

ta: cio Prefeito:c e:ipublioada.por af 

ta supra!; 
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